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I. Relatório

Cuida o presente parecer do Exame de Juridicidade do Projeto de Decreto

Legislativo n.o 04/2018 de autoria da Câmara Municipal, cujo teor visa a inserir

dispositivo no Decreto Legislativo n.OOS/2017, que instituiu o "Projeto Vereador Mirim".

Sobre o Exame de Juridicidade, explica Luciano Henrique da Silva Oliveira,

ser a conformidade de determinada matéria ao Direito. Isto é, "Uma matéria é jurídica

se está em consonância com a Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a
jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. Podemos entender a
juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua

constitucionalidade, sua regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta

abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal, a legalidade, a aderência

aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros
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aspectos de jurídícídade."1

Ressalte-se que a presente proposição foi lida no expediente da sessão de

21 de novembro de 2018 e que, atendidos os requisitos regimentais, situa-se em

condições de análise. É o que basta relatar, dessarte passa-se a fundamentar.

11.Da Fundamentação

Primeiramente, estabelece a Constituição da República Federativa do

Brasil:

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
( ... )
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da
atribuição normativa dos outros Poderes;

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:
( ...)
VI - decretos legislativos;

Cabe assinalar, neste ponto, que a autonomia municipal erige-se à

condição de princípio estruturante da organização institucional do Estado brasileiro,

qualificando-se como prerrogativa política, que, outorgada ao Município pela própria

Constituição da República, somente por esta pode ser validamente limitada,

consoante observa HELY LOPES MEIRELLES, em obra clássica de nossa literatura

jurídica:

"Decreto Legislativo é a deliberação do plenário sobre matéria de sua
exclusiva competência e apreciação político-administrativa, promulgada
pelo presidente da Mesa, para operar seus principais efeitos fora da
Câmara. Por isso se diz que o decreto legislativo é de efeitos externos, e a
resolução de efeitos internos, ambos dispensando sanção do Executivo
mas sujeitos, no mais, ao processo legislativo comum da lei. ''2

11I.Conclusão

Diante do todo exposto, a Procuradoria opina pela Juridicidade3 que

1 OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasilia: Núcleo de Estudos e
Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão n° 151). Disponivel em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15" ed. Editora Malheiros, São Paulo, 2006, pp. 659.
3 "[...] Juridicidade é a conformidade ao Direito. Uma matéria é jurídica se está em consonância com a
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envolve a presente proposição, permitindo o prosseguimento do devido processo

legislativo.

Finalmente, convém salientar que a matéria estará apta à inclusão na ordem

do dia a partir da quinta sessão ordinária subsequente à leitura no expediente. Nesse

sentido é o disposto no art. 150, S7°, do Regimento Interno4.

É o parecer.

Novo Hamburgo, 26 de abril de 2019.

Wedner Lacerda
Procurador

OAB/RS n.O 95.106

~~
,~Procuradora-Geral
OAB/RS n.o 68.028

Constituição, as leis, os princípios jurídicos, a jurisprudência, os costumes, enfim, com o Direito como um todo. A
juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das proposições legislativas. Podemos entender
a juridicidade em sentido amplo de uma proposição como o conjunto de sua constitucionalidade, sua
regimentalidade e sua juridicidade em sentido estrito, esta abrangendo o atendimento aos atributos da norma legal,
a legalidade, a aderência aos princípios jurídicos e a observância da técnica legislativa, além de outros aspectos
de juridicidade. [. . .]" - OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de
Estudos e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nO 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. Acesso em 11 ago. 2014.
4 Art. 150.
(... ]
97°. Qualquer projeto somente poderá ser incluído para apreciar na Ordem do Dia a partir da quinta Sessão
Ordinária subseqüente àquela em que tenha sido lido no Expediente, salvo deliberação em contrário, aprovada por
2/3 (dois terços) dos Vereadores.
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